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§19-0 Conselho de Ensino e Pesquisa se compo-il

rã:

___ j

Est£
Artes ,

b

I

la. Nova redação para a alínea d) do § 19 do Art.16, 
a seguir Indicada:

a) - do Reitor, como seu Presidente;
b) - do Více-Reitor;
c) - do Sub-Re1tor para Assuntos Acadêmicos;
d) - do Sub-Re1tor para Assuntos Comunitários;
e) - de se1s(6) representantes dos setores bá

sicos, sendo quatro(4) do Centro de 
dos Gerais e do1s(2) do Centro de

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estat£ 
tãrias e considerando o que consta do Processo n9 6.275/72 
- Reitor - Mensagem n9 18/72,

Propor ao Conselho Federal de Educação as seguintes 
alterações no Estatuto da Universidade Federal do Espírito 
Santo - UFES:

2a. Nova redação para o § 19 do Art. 22, a seguir ir^ 
dí cada:

“d) - de dois(2) representantes da Comunidade ,sen 
do um(l) das classes produtoras ,escolhidos em 
escrutínio secreto, pelo Conselho Universi
tário, de conformidade com as normas por 
ele baixadas."
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3a. Nova redação para o Art.32, a seguir indicada:

"Art.32 - 0 Conselho de Curadores se comporá:

a) - do Reitor, como seu Presidente, sem di
reito a voto;

b) - de dois (2) membros eleitos pelo Conse
lho Universitário, em votação secreta , 
dentre docentes em exercício na Univer
sidade;

c) - de dois (2) membros eleitos pelo Cons£
lho de Ensino e Pesquisa, em votação se 
creta, dentre docentes em exercício 
Universidade;

d) - de um representante do Ministério
Educação e Cultura;

escolhidos pelos respectivos Conselhos De_ 
partamentais, em votação secreta, dentre 
os professores em exercício nos respecti- 
vos Centros, e de diferentes Departamen - 
tos;

f) - de doze(12) representantes dos setores
profissionais, sendo dois(2) para cada 
Centro - Bio-Mèdico, Tecnológico, de Ciên^ 
cias Jurídicas e Económicas, de Educação 
Física e Desportos, Pedagógico e o Agrop£ 
cuario, escolhidos em votação secreta e 
uninominal, pelos respectivos Conselhos 
Departamentais, dentre professores em e- 
xercício nos respectivos Centros:

g) - de dois(2) representantes do corpo discer^
te, indicados na forma do que dispõe 
Art.117, inciso IV."
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5a. Nova redação para o Inciso I, do Art.97, a seguir 
indi cada:

§ 49 - Os membros do Conselho de Curadores deli
berarão validanente com a presença da maioria dos seus 
bros . "

representante do corpo discente terá 
mandato de um ano, não podendo ser reconduzido e os demais 
membros terão mandato de dois(2) anos, podendo ser recondu
zidos uma SÕ vez;

- de um representante do corpo discente, 1n 
dicado na forma do qee dispõe o Art. 117, 
inciso IV;

f) - de um representante da Comunidade, 
Ihido, em votação secreta, pelo 
Uni vers i tãri o;

§ 29 - 0 Conselho de Curadores reunir-se-ã, ord£ 
nariamente, uma sÕ voz por mes e extraordinariamente, quan
do convocado pelo Reitor, ou a requerimento da maioria de 
seus membros, com indicação do motivo;

"Art.42 - Haverá quatro (4) Sub-Reitores para o 
desempenho de funções relativas a assuntos administrativos, 
acadêmicos, de planejamento e desenvolvimento, e comunitari^ 
os e um (1) Superintendente da Planta Física, cujas atribu£ 
ções serão estabelecidas pelo Conselho Universitário, medi
ante proposta do Reitor."

4a. Nova redação para o Art.42, a seguir indicada:

§ 39 - Os membros do Conselho de Curadores refe
ridos nas alíneas b, c, e, e f terão suplentes escolhidos - 
da mesma forma e por igual período;
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de de 1973

A admissão de Auxiliar de Ensino dependerá 
de seleção que ficará a cargo de uma Comi£ 
são constituída pelo Conselho Departamen - 
tal respectivo e composta de tres(3) doceii 
tes pertencentes ãs classes do magistério 
superior, e que compreenderá avaliação de 
títulos e conhecimentos e prova de aptidão 
di dãti ca."
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